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2700672- C3/ 2020-00880/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

Processo: 00063844420208172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANDRE BANDEIRA DE MELO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/10/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 10/01/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

 Conforme observado no referido documento, não consta a assinatura do notificante, ora autor: 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, foi apurada a seguinte lesão: 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 11/10/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme demonstrado abaixo: 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO D O 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇ ÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 28 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move ANDRE BANDEIRA DE MELO, em curso perante a 11ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos 

do Processo nº 00063844420208172001. 

  

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

Num. 58918417 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 09/03/2020 12:17:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030912170663500000057943749
Número do documento: 20030912170663500000057943749



09/03/2020

Número: 0006384-44.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 05/02/2020 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANDRE BANDEIRA DE MELO (AUTOR) RENATHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA

(ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (RÉU)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

58918
418

09/03/2020 12:17 ANEXO 1 Outros (Documento)
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO

DELEGACIA DE POLíCIA DA 115A CIRCUNSCRIçÃO. LIMOEIRO - DPí15"CIRC
DINTERl/16ADESEC

BoLEnM DE ocoRRÊr.rctR N". 19EO2OSOO2369

Ocorrência registrada nesta unidade policial no dia 04/ttl2Ot9 às t2:r+

que aconteceu no dia

Fato ocorrido no endereço: zoNA RURAL, pRóxlmo Ao cAMpO DE FUTEBOL _

LlMoElRO/PERNAMBUGO/BRASILPTóximo a: MUNtctpto DE LtMoEtRo, I, pEgo tKM32 I
POVOADO DE LAGOA CUMPRIDA - Bairro: CENTRO. LIMOEIRo/PERNAMBUGo/BRASIL
Local do Fato: OUTRO LOCAL

Pessoa(s) envolvida(s) na ocorrência:

NÃo sE ApLtcA ( AUroR \ AGENTE )
MARTA JOSE BANDETRA DE MELO (OUTRO )
ANDRE BANDETRA DE NELO (VtTtúA )

\Uo\ì>l;:Objeto(s) envolvido(s) na ocorrência:

VEICULO: (Usado na geração da ocorrência)
DE NELO

, que estava em posse do(a) Sr(a): ANDRE BANDEIRA

Qual flcaÇão da(s) pessoa(s) envotvida(s)

AilDRÉ BANDE,RA 9_;-ú; i;;;; ;" ;;;;;;; - ;;;;, ;";.;;.", 
"o*,o 

;;;,;; ;; ;;Pai: JoÃo JoAoulM DE MELo Data de Nascimento: 9/8/í988 Naturatidade: LtMoEtRo / pERNAMBUco /BRASIL Documentos: 8o5365o/sDs/PE (RG), OE3O27594O6 (CpF) Estado Civit: soLTEtRo(A) Escotaridade: 1.. cRAU
I NCOMPLETO ProÍissão: AGRTCULTOR(A) TeteÍones Cetutares:

- 998915723

Residencial: zoNA RURAL' pRóxltvto A GERÂMrcA BARRo DouRADo - LrMoErRo/pERNAMBU.'/BRA'rL
Próximo a: MUNtGtpto DE LtMoEtRo, í, siTlo sApÉ - cEp: 55700000. Bairro: CENTRO -
LIMOEIRO/PERNAMBUCO/BRASIL, PRÓXIMO A CERÂMICA BARRO DOURADO

NÃO SE APLICA (não presente ao plantão) - sexo: DesconhecidoMãe: . Data de Nascimento: 1t1t1goo
NAIUrAIidAdc: NÃO IITORMADO / PERNAMBUCO / BRASIL

MARIA JosÉ BANDEIRA DE MELO (não presente ao plantão) - Sexo: FemininoMâe: MARTA BANDETRADE MELo Pai: JoÃo JOAQUIM DE MELO Naturatidade: LrMoÈtRo / PERNAMBUco / BRAstL Documentos:
878554í/SDS/PE (RG)' íí085539407 (CPF) Estado Civil: SOLTETRO(A) Escotaridade: 2.. 6RAU COMpLETO proÍissão:
AGRICU LTOR(A) Telefones Cetutares:

- 9989í5723

Residencial: zoNA RURAL' PRóxlMo A GERÂMtcA BARRo DouRADo - LtMoEtRo/pERNAMBUco/BRAstL
Próximo a: MUNtCtpto DE LtMoEtRO, í, SiTtO SApÉ - GEp: 55700000 - Baarro: GENTRO -
LIMOEIRO/PERNAMBUCO/BRASIL, PRóXIMO A CERÂMIGA BARRO DOURADO

7l1Ol2O19 as O7:3í

ldc2
0-l/lll2019 l2:1.5
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IJolctirn tlc Ocorrôncia lile:l I lC:lUscrs/Policia Civi l/.inlìrpol/xnrl/llOlll'rcvicw.htrn

QualiÍicaçáo do(s) objeto(s) envolvido(s)

MOTOCICLETA (VEICULO) de propriedade do(a) Sr(a): MARIA JOSÉ BANDETRA DE MELO, que estava em
posse do(a) Sr(a): ANDRÉ earoelnA DE NELO
Categoria/Marca/Modelo: MOTOCIGLETA/I{ONDA/CG í50 FAN ESt Obleto apreendido: Não
Cor: PRETA - Quantidade: (UNtDADE NÃO TNFORMADA)

ptaca: KGlt6076 (pERNAMBUco/LtMoEtRo) Renavam: 206í58750 chassi: 9c2Kcís5oARo876o9
Ano Fabricaçáo/Modelo: 2O1O12O1O Combustível: GASOLINA

Complemento / Observação

A viTlMA ALEGA QUE No DtA 07 DE ouruBRo Do GoRRENTE ANo, euANDo rRANsrrAvA NA pEgo,
APROXIMADAMENTE NO KM22, NO POVOADO DE LAGOA COMPRIDA, CONDUZINDO UMA MOTOCICLETA JÁ
QUALIFICADA NESTE BO, SOFREU UM ACIDENTE QUANDO UM CAC}IORRO ATRAVESSOU A FRENTE DA
MOTO, QUE COLIDIU COM O ANIMAL E DERRUBOU A V|TIMA COM A MoToctcLETA, cAUsANDo FRATURA
DA CLAVICULA ESQUERDA, E OUTROS OUTRAS LEsÕEs No oMBRo DIREITo. sEM NADA MAIS DIGNo DE
REGISTROS, ENCERRO O PRESENTE BO.

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade policial

' Au'nl.Ìrt.{,,a,,ult
ANDRE BANDEII
(vrTrMA)

k dÚ {E;l'.8

B.O. registrado por: JOSÉ DE BARRoS - Matrícula: 3848167

-.. tçiÀt;
{:\j 
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'/

Dt-EcrcrQ i* xr)
/
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-/

^c

ugt*
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO

DELEGACIA DE pOLiCtA DA 115a CTRCUNSCRTçÃO - L|MOE|RO - DpllsaCtRC
DINTERl/16"DESEC

BoLEflM DE ocoRRENctA N". 1gEO205OO2374

Ocorrência registrada nesta unidade policial no dia 04/L1-/zOLg às t3:SZ

Complementa o BO Número: 19EO2O5OO2369

IDENTE DE que aconteceu no dia
11110t2019 às 2í!07

Fato ocorrido no endereço: zoNA RURAL, pRóxlMo Ao cAMpO DE FUTEBOL _

LIMOEIRO/PERNAMBUGO/BRASILPTóximo a: MUNtctpto DE LtMoEtRo, í, pEgo t y1M32 I
POVOADO DE LAGOA CUMPRIDA . Bairro: CENTRO . LIMOEIRo/PERNAMBUGo/BRASIL
Local do Fato: OUTRO LOCAL

Pessoa(s) envolvida(s) na ocorrência:

NÃO SE APLTCA (AUïOR \ AGENTE )
MARTA JOSE BANDETRA DE MELO (OUTRO )
ANDRE BANDETRA DE NELO (vtTtMA )

\btc\t)ècObjeto(s) envolvido(s) na ocorrência:

VEICULO: (Usado na geração da ocorrência)
DE NELO

, que estava em posse do(a) Sr(a): ANDRE BANDEIRA

QualiÍicaçáo da(s) pessoa(s) envotvida(s)

ANDRE BANDEIRA DE NELO (presente ao plantão) - Sexo: MasculinoMãe: MARTA BANDETRA DE MELo
Pai: JOÃO JOAQUIM DE MELO Data de Nascimento: 9/8/í988 Naturatidade: LlMoEtRo / PERNAMBUCO i
BRASTL Documentos: 8O53650/SDS/PE (RG), 08302759406 (CpF) Estado Civil: SOLTETRO(A) Escotaridade: í.. GRAUtNcoMPLETO Profissão: AGRtcULToR(A) Tetefones cetutares:

- 9989í5723

Residencial: zoNA RURAL' pnóxtrno A CERÂMtcA BARRo DouRADo - LtMoEtRo/pERNAMBUco/BRAstL
Próximo a: MUNtCtpto DE LtMoEtRo, í, síTto sApÉ - GEp: 55700-ooo - Bairro: CENTRO _

LIMOEIRO/PERNAMBUCO/BRASIL, PRÓXIMO E CCRÂMICA BARRO DOURADO

NÃo sE APLIcA (não presente ao plantão) - Sexo: DesconhecidoMãe: . Datade Nascimenro: 1t1t1goo
NAIUrAIidAdE: NÃO INFORMADO / PERNAMBUCO / BRASIL

MARIA JosÉ BANDEIRA DE MELO (não presente ao plantão) - sexo: FemininoMáe: MARTA BANDETRA
DE MELO PAi: JOÂO JOAQUIM DE MELO NAtUTAIidAdE: LIMOEIRO / PERNAMBUCO / BRASIL DOCUMENTOS:
878554í/SDS/PE (RG), 1í085539407 (CPF) Estado Civil: SOLTEIRO(A) Escolaridade: 2'. GRAU COMPLETO proíissão:
AGRICU LTOR(A) Tetefones Celulares:

- 9989í5723

Residencial: zoNA RURAL' PRóxlMo A cERÂMtcA BARRo DouRADo - LtMoEtRo/pERNAMBUco/BRAstL
Próximo a: MUNtGlpto DE LlMoEtRo, í, siTto sApÉ - cEp: 55700-OOO. Baarro: GENTRO -
LIMOEIRO/PERNAMBUCO/BRASIL, PRÓXIMO A GERÂMICA BARRO DOURADO

Itlc2
04/l l/2019 l3:.53
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Qualificaçáo do(s) objeto(s) envolvido(s)

MOTOCTCLETA (VEICULO) de"propriedade do(a) Sr(a): MARIA JOSÉ BANDEIRA DE MELO, que estava em
posse do(a) Sr(a): ANDRE BANDEIRA DE NELO
Categoria/Marca/Modelo: MOTOGICLETÂ/HONDA/CG í50 FAN ESI Obleto apreendido: Não
Cor: pRETA - Ouantidade: O (UN|DADE NÃO TNFORMADA)

Placa: KGH6O76 (PERNAMBUCO/LIMOEIRO) Renavam: 206í58750 Chassi: 9c2KCí55OARO876O9
Ano Fabricaçáo/Modelo: 2O1O|2O1O Combustível: GASOLINA

Complemento / Observaçáo

A ViTtMA ALEGA QUE NO DtA 07 DE OUTUBRO DO CORRENTE ANO, QUANDO TRANSTTAVA NA pEgO,
APROXTMADAMENTE NO KM22, NO POVOADO DE LAGOA GOMPR|DA, CONDUZTNDO UMA MOTOGTCLETA JÁ
QUALTFTCADA NESTE BO, SOFREU UM ACTDENTE QUANDO UM CACHORRO ATRAVESSOU A FRENTE DA
MOTO, QUE GOL|D|U COM O ANTMAL E DERRUBOU A ViTtMA COM A MOTOCTCLETA, CAUSANDO FRATURA
DA CLAVICULA ESQUERDA, E OUTROS OUTRAS LESÕES NO OMBRO D|RE!TO. SEM NADA MAIS DTGNO DE
REGTSTROS, ENCERRO O PRESENTE BO.

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade policial

" Anilv 'P.p,"àtt/)n d'$út
ANDRÉ BAìIDEIRA DE NELO
(vrTrMA)

B.O. registrado por: JOSÉ WELLT BARROS - Matrícula: 3848167

2tlc2

Sn-"*

04llll20l9 13:53
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$,fac f'ta tML que atendÊ a região do xidene ou da minha resk!ênçia; ou
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36 - CPF iegi'rel de queín asslna â Íogo/a pedido

37. de quem assina a mgo/a pedido
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Ws torsttsrs o. Asr$rÍÊiloA MÉ$* r *.Ë"ffi ElnmuaczrauÂËsn Cl*-"
3 - CPF da úima:

ttj. 'Ll..flq'o6 te a(t ntlL

ffi

Sim i 29 - Se tiíha ftlhos, lnformir i gg-ì,ftíÍB&òG.,

Não i Viws: Faleddos: | ÍE!dhro($lr9&Ít?

39-21 I Nome:

-lz- Ais:nãturã do iìepresentante Legal{sã hower)
- Asslnatura da {dèclannte)

43 - AsiinóÌuíi, do prp;u136s1 
{se hower,
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 29/01/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANDRE BANDEIRA DE MELO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00053

CONTA: 000000056155-0

Nr. da Autenticação E80A757EE42D8EFC
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,í .. HOSPIÏAL
tl[\lORrAr JA80AïÃ0

'i

r.AUDo MÉorco E ATESTADo prÉorco
(Ao rNss - penÍcrn uÉorcn1

PACTENTE: ANDRE BANDEIRA DE MELO

DECT.ARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE O (A) PACIENTE 4CJMA CITADO ESTEVÌ-IN.TERNAOO EM NOSSO SERVIçO ONDE FOI SUBMETIDO ATRATAMENTO CTRURGTCO neceaeÍ\ióo nlÌe' nosprreún ÀpósÍÉlÉonn ôüucl.
ATESTO PARA OS DEVIDOS- FINS-qU-E_q (4) PACIENTE ACIMA CITADO NECESSITA AFASTAR-SE DAs AÏVIDADES I-ABoR/\IS PoR UM penÍooo
DE 90 (NoVENTA) DrAs A PARTTR Desre'oÁrn.

Bï-qBry9 -4-o-{MqqLAIó8lq DE oRToPEDIA E TRAUMAToLoGIA Do HospIrAL MEMoRTAL JABoerÃo pARA coNsulrA DE REToRNo No DrA EHORARIO MARCADO ABAIXO.

*

cID-10: s+ro - uuxnçÃo DAARTICULAçÃO OO OMBRO

DATA DE INnnXmtErTOi t2/Lo/2OL9

DATADAcTnúneil: t4i1ol2019

DATADEALTA: L5/TO/20L9

DATA @NSULTA DE RETORNO: 2g/ro/2o19 HOnÁ$o: o7:oo

MEDI@ ASSISTENTE: DR. oSVALDo JosE MAcEDo CoIMBRA ]UNIoR 
..-..,

:neolrÃo Dos GUARARApEs, 15 DE o
tìrÍ

MEDICO: PAULA CARDOSO DE MEDEIROS

Av. General Manoel Rabelo - No126 - centro - Jaboatão dos Guararapes - cEp: s4l6o-000
ïELEFONE: 3482-9888 - www.hmjpe.org

. :-\'- ".' "'

":06ãtr>oe
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lí'i'i,,d*ïiJ ilii,o,io
Receltuário Controle Especlal

DATA: 15/Lo/2ltg

lt Vla Farmilcla

2t Vla Ptclente,/.

Identlficação do Emftente

Vome: PAULA CARDOSO DE MEDEIROS

CRM: 23999 UF: PE

ndereço: Av. General Manoel Rabelo, No 126, centro, Jaboatão oos cuaàrãpes - cEp: 54160-000

elefone: 3482 - gggg

NOme: ANDRE BANDEIRA DE MELo

Endereço: sITIo SAPEfr zoNA RURAL, cENïRo, cEp: 55700000, No 1, LIMOEIRo - pE

PARACETAMOL + (s00MG / 30MG) 02 cArxAs
ToMAR or cÁpsuu A CADA 6H EM cASo DE DoR MoDERADA A FoRïE

Identllìcação do Fomccedor

Data: / /
Ass. do Farmacêutico

Av. General Manoel Rabelo - No126 - centro - Jaboatão dos Guararapes - cEp: 54160-000

TELEFONE: 3482-9888 - www.hmjpe.org

\b\crN 
>dc
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Ní.-xoS?lTAr:
ü[,ur,uonnl IABoATAo

. RECEITUARIO HÉDICO

PACIENTE: ANDRE BANDEIRA DE MELO

USO ORÂL

'' 
DIPIRONA 500ms -------- -. 20 COMPRIMIDOS
TOMAR 01 COMPRIMIDO A CÂDA 6 HORAS EM CASO DE DOR
Io6h] [12h1 t18hl

2. VTTAMINA C 500ms ------- 45 @MPRIMIDOS
TOMAR 01 COMPRIMIDO, I VEZ AO DIA, POR 45 DIAS

3. AAS 100mg --- 45 COI,IPRIMIDOS
rol+Ãnbr-conpruproo mós Alxoço Fon 4s DrAs

l24hl

4. CEFALECNA 500ms --------
TOMAR 01 COMPRIMTDO 6/6 HORÂS POR 7 DIAS

d

oln: 15/10/2019

28 COMPRIMIDOS

ASSINATUM E CARIMBO

-*lifu

Av. General Manoel Rabelo - No126 - Centro - JaboatÉio dos Guararapes - CEP: 54160-000

TELEFONE: 3482-9888 - www.hmJpe.org
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FIdHA DE ESCLARECIMENTO

Processo:

GESTÃO DE PESSOAS

NOME:

REGISTRO: 7V T3 1.1 DATA DE NASCIMENTO: O g /

RG: Ects- L,i'Ò oRGÃoEMrssoR: <í',5 1Pry ,

,*
ENDEREÇO:

TT

F.AT.SAM.O1

INFORMAMOS QUE ESTA FICHA FOI CONFECCIONADA A PARTIR DE DADOS EXTRAIDOS

EXCLUSIVAMENTE DO PRONTUÁR|O MÉDICO DO (A) PACTENTE ABATXO |NDETIF|CADO (A).

DATAADMISSÃO, : A I 4U I,Q O.IfiOATAALTA: _-4ÁJ'í Ü-J ACHq
DATA DO PROCEDIMENTO: J c', /,?-

DIAGNóSÏCO: (

TRATAMENTO REALIZADO:

vrÉorco:

CREMEPE:

JABoATÃo DOscURARAPES, Q. 3 oT,

NOME DA MÃE:

ô

<'- j/

ffir>P
1-' ì(.)(-(-/ J

MÉDICO
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Jsuárlo: tSOÍtt\iARDO CCSTA GOi{CÀLVES DE OLWEIR;

Data: 14/10/?Ct9 tl :97 :47

Hoi-a:1f:i7

SrÍnárb Íl€ AdÍ{ìlssão e Alb 4aiintl?
tl

NC,IÌÌC: AI|DRE EANDEIRÂ. DE T4ELO

Atendlmcnb: 247842

Sexo: ri:sculinq

:;z;n.Êti.i Inicial (Constarrte no LaudoMfflco): FX DE Cl-A',/IClJtÁ ESQ

p:ccedirnentc Solicitado: O4oBOlotsO - TRATAÌ.|ENTO Cfnúnglco DE FRATURA Ol CUúCUUA

ÈonüÉrb; 776311

UnËedo dc lnEmrr|o: CLINICA CIRI RGICA ORTOPEDICA

Irb: ENF 11 - TEITO 05

CID: 5420

ï:r".ilo iè ;:ermanêncla Pi'evisto: í tt / i

:r.íiÉdiqìento st-rs Reetiz-ad1: 0408010150 - TRATAilENTO ;rnÚngiCO DE FRATURA Oa O-aúCULl

rÌl ! r '

1. Auxilào Clnlrgico: LEONNARDO @STA GONCÂ;VES DE OUVEIRÂ

2. Auxílio Cirjrgico:

3. Auxilio Gniçico:

Demars Auxílios Clrurgicos :

Anes',iesista: DIANA SOUZA CÂllttÍo Dos Alttos

Clínko:

Clínico:

'fii,Âia,t,tl

lucËüQú&?-)
,/

i :cced.rìrentos Especlalsl

- r.,u'!ar:,;a rJe Procedimenio

I tiéria de un- il;; il Ã.**nt",,EY
f, 'r'acina Anti -- Rh

",
# u* de Protese cÍtes€
tr uso de Fttotts dc Coagrle@
E uso dc Oxlgcnadorcs
E:l Nutrição PeÍüttêrâl

o/;

aeúirã ilo Caso; PROCEDIMENTO CIRURGICO SEI'I INTERCORRENCIAS

J,aEnésticc Principal: S42; - ;RPJURA DA CláVÍqXá

l:e3nóshco SecunCário:

iicrve da o,o, j:/g.=';'iüv) $I{ütntr
oara d3 lnrernação: rzlroftaïs o* * 

^o, ,+& t'ro ieü9 dir (s).

LEOilNARDO COSTA GO'{CALVES DE OLTVEIRA

CRtl: 23550

À\'. General Manoel Rabelo - No126 - ':êntro - iaboatão dos Guararapes 'cEP: í160-(x)0

TEIIFOIIE: 34É12-9888 - wutw.hmJpe.org
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&nv&rio: sus - INTERNACAo

Reponsávrd:

}I"re: ,:i,1.--RE gÂNDEIRJi DE MEL;

:dade: i1 Ar':cs, 2 Meses e 3 Dias

AETdll}Eíb: 2478É.2 llcctncnto: 09/os/1988

Sexo: llasculinoÈoíËráÍfti: 7763'!,t

Dô s tloit do^brúlÍflcnbi :zlLglLg zz-.!3:zo

-t;'

iciïuge,

.t
--.ì::eCe..Ee :F.tenêdc: :it{!CA CIRURGICÁ ORTOPEDICÁ

r:-liicc; i4::Ê:jÂ NOVAIS T3IRR=S ALV=S - CRl4: 27374

Ptrffscão:

8053650 Tel6ru:

Estedo Chd:

blerlède:

Qrtão SIJS: 20039316984C002

tdcrüdade:

:;i':e ir !lãe: ilÂRIA 3A$jDEIRA DE MELC lúomc do hl:
ãraer:ç:: S:ï:C SAPÉ

^=:=:'. ,. ai.r.
uwe.rrÀf.d.

ZOI'IA R:iML, CENTRC, CEP: 557;OO0O, i{o 1, iIMOEIRO - PE

Erúermtíla / l-cfb: ENF 11. - LErrO 05

CID:

SC.Râ ]A DOB{ÇAAïJAL:
RErS[n{O DË ItìlTERMlrlEl{TO

, I
I
J

i

'l

ÂI{GCEDtfiTE PËSOIIÍi E TIEREDIÍARIOS:

ì NEGA COMCRBIDADES OU ALER.GIAS
I

ì r

i:

i
',=,,t= 

=a===a ::
ãú.MÊ F:ST@GERAU

.

= 
3 i ::, : ] N SC:ENT:, CRSEIT.úDO, EUPiI€ICO, AFEBRIL

:.:
âP . CAR,D:C . VAS€TJIÁR:

F.:r, -'.ì :: ÊtiiF ss I

Ê.P - R6P[RA-I1CRIO:

: ili i+ ::"! Aliï SElv: RÂ :
ì

3BD0í-t!lit:

;r.::lâ, IEPRESSrySL, IÍ'IDCLCR

!:IPOTESE DIAGilICFTEA|
1- =9;r.ï'JRÂ DE CLÁVICULA = i

I
!

I

'IÂG$OSTI@ 
DËFIïN'O:

DE AI.TA: i J

DATA: g I{ORA DË

gRmp#.r.3ïj,

Av. Generai Menoel Rabelo - Í{0125 - Centro - Jaboatão dos Guararapes : CEF: !4i60-000

lËii-ENA NOVAIS TORCES ALVES - C*4: 27374

TELEFOI{E; 3482-9iì88 - wv'rw.hmJpe.org
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ã*AU9
,:ÌÃïï1pãï.â

:i:È=:: p.rêErrlã:.i*

ffir;q llltlltllllHtillt gs$e
Atcíìdmrìto: 7t2í58
Prcrr: ANDRE lAllDEnA gg illglO
Nr*lrìrlÌb: 0Or0a/ltl lÒdc: lllac
Ma. {AiAf rãf iltf,'o
Er'd trfirüFC lfro -tolsll.n^l.

UIOãiO.?t . C?rlllm
Prr* alt tr^ÍÌoLtrxaü dar: tluorDla ìGGl \blô.: oaaaatvcÜ

cf€: 20Ge3üefl062

;cro IAaAflÌ{O
106o ga:ÌS

:, - €:\

T,ffT:1sffiifEffif--

.#!_+_

irìE DÈ Ulii.DX.SE

ffiiüdlffis.üÀç,qs
, .__-).b..^.r.* ",^t !,1?.-. ->.,?{r-ií eJ | _

-ü,n
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Laudo para solicitação de auÌorizafio de Internação - SES

MAR.IA SANDEIRA DE M€LO

HOgPITAL I'IE!'IO,R,IAL

ANDRE BANDEIRA DE MELO

Cartão Nacional do SUS

09/08/1988 Masc. O Fema, O

pAciENïE vmMA DE ACIDENTE MoroBILIsrIco xÁ rom , coM DoR E ToRTUoSIDADE EM MMss,

TRATAMENTO CIRURGICO

FRATURA DE CLÁVICUIA E

12/tol20t9

vinculo com a Prevtdencla
i;rp;;;;ir 

-' -- - -ü Empresador fl Autônomo E Desempregado ú nposentado E Não segu

RADIPGRAFIA COM FRATURA DE CLAVICULÂ E

ORTOPEDiA

ri:ENA ALVES

Acidente de trânsito

-] ncrd. Trabalho típic

f ncio. Trabalho trajeto
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Usárto: OS.yALSG :CSE ÈiÀCËm
DaÈar 14/10/2Ci9 tB:eZ:37

\ !ióra: :g:22

Releúb tud dc CNrurybc'
:{crÍe: ANDfr,Ê 9ANDÊIRÂ DE i,tELO

ÂïenÊinei-ts: Z4TfF.z

SÈ:€c: HËc:ri:ic

Píontu#o:7763U

Unldede de lnternaçto/ telto: Ef{F 11 - LEffO 05

ldcdc: 31 An6, Z Mctcs e 5 Dlls
i ieEr jsr! :r p$ C,:err[óro :

<' :F- ._--ràii*^,. , -e_ -,.-.+.J. tL j

3 :-.jrç.a{sl ìeaiizada(s) :

5420. FRÂnJRÂ DAGÁVÍCULA

i,ii*?trã1ffi?itfi ìáf^w#ïnsô{ffi 
Ë[Hsrag,_

;::ã::/:,,'1e;2919

lÁ. Clrurgião: OSVALDO JOSÊ S4ACEDO COI!,|BRA lUIrllJR
ji. L, Â;..:iilc ür-jrgkor tEõiËttARDO CCSTA Gq{CAL\rES OE U.,/ÊIRA
:3. :. Âr..íÍ:;: ::xjrskc:*
:4. !:s.i-:nenÈatior:

AnesÈêste: GERAL ÊNDOVENOSA + gtOelJElO ÈA(3
:s. Anes:esie:

aneiteslsta: OIAÍ{A SOT ZA DOS Ar{rCÌS

)esc*çêc da Cirurg;a:

DR"EgrBeg
orhêlalir

O&.91r':râ
Cf,s.'-",I ,g;:Ëf:

'l'w'...'
:r:v

osv^Loo rosE itActDO @fiaRA JUrÍoR

CRH:16659

*" sÉ6ÜÊ?:-?ËçflfiF
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANDRE BANDEIRA DE MELO MONGERAL AEGON
SEGUROS E PREV. S/A

3200028353 Limoeiro Invalidez Permanente

11/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 23/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CLAVÍCULA ESQUERDA. P 6, 12

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS). P9, 10
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANDRE BANDEIRA DE MELO MONGERAL AEGON
SEGUROS E PREV. S/A

3200028353 Limoeiro Invalidez Permanente

11/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CLAVÍCULA ESQUERDA. P 6, 12

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS). P9, 10
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200028353 Vítima: ANDRE BANDEIRA DE MELO

Data do Acidente: 11/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ANDRE BANDEIRA DE MELO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200028353 Vítima: ANDRE BANDEIRA DE MELO

Data do Acidente: 11/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ANDRE BANDEIRA DE MELO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: ANDRE BANDEIRA DE MELO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000053

Conta: 0000056155-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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